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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR . .· 
ATA DA 41º SESS~O, EM 15 DE JUNHO DE 1977 - QUARTA-FEIR~ J' 
PRESIDtNCIA DO rUrHSTRO AUHRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMÓS ,' 
AZEVEDO LEITE. I Í 
PROCURADOR GEriA L DO fH rJI ST~H I O P~B LI CO MILITA R: DR MIL 1\0 }"! f1E 
NEZES DA COSTA FILHO. -
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros llaldemar Torres da Costa,Syseno Sar 
menta, Augusto Fragoso,· Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octá 
via Jordão Ramos, Faber Cintra, Oétávio José Sampaio fernan= 
das, Reynaldo Mello de Almeida, G.A. de Lima Torres, Deoclé­
cio Lima de Siqueira a Ruy da Lima Pessoa. 

~s 14.00 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a SassãQ. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

31.626 

HABEAS-CORPUS 

Rio de janeiro. Réletor Ministro Reynaldo Mello de 
Almeida. PACIENTE: WELINTON SANTOS DA FONSECA, con­
siderado insubmisso pelo 1º Batalhão da Guardas,·pe 
de a concessão da ordem a fim de ser anulado o arar 
mo de Insubmissão 11 lavrado. Impetrante:"Cel Gaise­
Ferrari, Cmt. do 1º Batalh~o da Guardas. - POR UNA­
NIMIDADE, o Tribunal concédeu a ordem com anulação 
do "Termo de InsubmissÕo". (NÃO TOMOU PARTE NO JUL­
GAMENTO O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO). 

CONSELHO DE JUST~FICAÇAO 

45 - Distrito Federal. Relator Ministro ·Faber Cintra. -
( PR I11E IRA CHAr-lADA) 

APELAÇ'õES 

36.480 - Minas Gerais. Relator Ministro Lim~ Torres. Revisor 
Ministro Reynaldo Mello de Almeida. APELANTE:- NESO 
NATAL, condenado a cinco anos da reclusão, incurso 
no artigo 198, §§ 1º e 4º, incisos I, IV a V,do CPM 
vigente ~ época dos fatos, com aplicação de um aho 
de medida da segurança, na confórmidade dos arts.85 
e 99 1 inciso I, do referido CPM. APELADA: A Senten• 
ça do Conselho Permanente de Justi~a da Auditoria 
da 4º CJM, de 03 do agosto de 1967. - POR UNANIMIDA 
DE foi provido em parte o apelo da Defesa e reforma 
da a Sentença para reduzir a pena imposta ao apelan 
te a três anos e nove meses de reclusão e, nos ter= 
mos do § 1º do art 125 do crM foi declarada extinta 
ta a punibilidade pala prescrição da pena 11 in con-­
creto11 ~(Usaram da palavra o l\dv Dr RÔmulo Gonçalves 
e o Dr. Procurador Geral Milton Menezes da Costa Fi 
lho). 

41.552 Rio de Janeiro. Relator Ministro Rodrigó Octávio.ne 
visar Ministro Waldomar Torres da Costa. APELANTE:= 
ELIEZEL VERISSH10 MARREifW, r-1~1-ST, condenado a qua­
tro meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o àrt 
189, parte final do !tem I, tudo do CPM. APELADA: A 
Sentença do CPJ da 2a~ Aud/Màr., da la. CJM de 18 de 
novembro de 1976. Adv. Dr. A. _Guarischi e Palma. -
POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
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Dofesa e ~onfirmou a Sentença apelada. O MINISTRO RO 
DRIGO OCTHVIO deu próvimento parcial para reduzir a 
pena para dois meses. 

Ef~BARGUS 

40.883 - Sio Paulo. Relator ~inistro Limé Torres. Revisor:Mi 
nistro Faber Cintra. EHDARGA~TE: A Procuradoria Ge= 
ral do Minist~rio PGblico Militar da Uniio. EMBA~GA 
DO: O Ac6rd~o do Superior Tribunal Militar, de 1~ 
de junho de 1976, que absolveu JOS~ CARLOS GIANNINI, 
PEDRO ROCHA FI LHO, i1AR I A AUGUSTA THOMAZ, SI LVI A PE­
ROBA CARNEIRO PONTES a MARCIO BECK MACHADO, do cri­
me previsto no art. 28; e AYLTON ADALBERTO MORTATI, 
do crime previsto no art 28, parágrafo Gnico, tudo 
do DL 898/69. - POR MAIORIA, o Tribunal recebeu os 
Embargos e deu provimento para, reformando o Ac6rdio 
emba~gado, condenar as réus á 12 (doze) anos ae re­
clus3o, como incursos no art. 28 do DL 898/69. OS 
MINISTROS RDDRIGO OCTAVIO, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO 
e AUGUSTO FRAGOSO, rejeitáram os embargos e confir~ 
ma~am o Ac5rdio embargado.(Usaram da palavra o Adv. 
Dr. Jos~ Moura Rocha e o Dr~ Milton Menezes da Cos­
ta Filho, Procurador-Geral). 

No in!cio da Stissão,forarn lidos em p!enÓrio os seguintes o~ 
pediantes: 

a) - "Poder Judiciário -'Tribunal de Justiça do Es­
tado de são Paulo.- Of.'l3/77-rc.- são Paulo, 3 de junho de 
1977 - Senhor Presidente: Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência quo o Tribunal de Justiça, em sessão plenária rea 
lizada em 1~ do corrente, prestou homenagem ao Ministro Gal= 
ter Cadinho, por motivo de suo indicação e nomeação para es­
se Colando Superior Tribunal í1ilitar, tendo falado, na ocasi 
ão, os Desembargadores Jos~ Carlos Ferreira de Oliveira, Má= 
rio Hoeppner Dutra, José Luiz Vicente de Azevedo Francáschi• 
ni, Manuel Mandos de Almeida França o esta Presidência. Apre 
sento'a Vossa Excelência os protestos da mais profundo res-­
peito. (as) GENTIL DO CArmo PINTO - Presidente do Tribunal 
de Justi~a. - Excelentfssimo Senhor rUnistro Almirante de E~ 
quadra HELIO RAMOS DE AZEVEDO LEITE DD. Presidente do Superi 
ar Tribunal rUli ta r." -

b) - 11 Df!cio GP/nÇt 1886 1 em 14 de junho de 1977 -
Senhor Presidente - Tenho a honra de dirigir-~e a Vossa Exc~ 
lÔncia a fim de convidá-lo, bem como aos ilustres membros e 
funcionários dessa Colenda Corte, e suas Excelontfssimas Fá­
m!lias, para a Páscoa da Fam!lia Judiciária do Bras!lia. 2.­
A cerimÔnia religiosa será realizada no saguão do Palácio da 
Justiça, na Praça da Buri~ti, ~s 9 horas da dia ló do corren­
te mês. - Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce· 
lência meus protestos de alta estima e distinta consideraçãõ. 
(as) Desembargador LdCIO BATISTA ARANTES ~ Presidente do Tri 
bunal de Justiça do Distrito Federal • - ' x · -

No decnrror da Seésão, o Ministro AUGUSTO FRAGOSO apresentou 
duas comunicaçÕes: 

(1ª) 
"I)- D·Tribunal, no momento, através da sua Comissão de !18-

gimento, está tratando de dois encargos especiais, ten 
do em vista principalmente as alteraç3es introduzidas 
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2) -

3) -

"1) -

2) -

I 
,.. I I f t! na Constituiçao, no Cap1tulo VIII do T1tulo I~Do Po-

der Judiciário) pela Emenda Constitucional nº 7, de 13 
-Abril-77, promulgada pelo Presidente da RepÚblica,com 
base no AI n. 5, durante o'recosso parlamentar decreta 
do pelo Ato Complementar n. 102 de 1º Abr 77: -

a)- Reformulação do Regimento Interno do STM, que, de 
acordo com o inciso III do artigo 115 da CF, devo 
respeitar o que preceituar a Lei Orgânica da Magis 
tratura Nacional, prevista na Emenda Canstitucio = 
nal n. 7 (art.ll2, Parágrafo Única). , 

b)- Coordenação, com urgência, das éventuais sugestÕes 
a serem apresentadas ao ExmQ Sr. Procurador Geral 
da RepÚblica visando à elaboração do anteprojetow 
Lei Org&nica da Magistratura Nacional, conforme 
consta das Atas réforentes'às SessÕes do STM de 13 
e de 23 de maio p. passado. 

Visando à execução dos encargos referidos no item ante­
rior, no que toca aos aspectos preliminares referentes 
às estruturas do futuro Regimento Interno desta Corte e 
da nova Lei Orgânica da Magistratura Nacional,julguei~, 
bom alvitre, a mero titulo de colaboração, distribuir a 
todas as meus pa~es os documentos anexos que, grafica -
mente, resumem as atuais estruturas do Regimento Inter­
na deste Tribunal, da Regimento Interna do STF e da Lei 
dã Organização Judiciária ílilitar. -

Cumpre ressaltar quo a noticiário da imprensa ("Jornal 
da Brasil 11

2 de 12-6-77, pg.20) 'dá canta de que a Procu-
radoria Geral da HepÚb~ica 11 pretende cancluirl até as 
primeiras dias de julho, a projeto de Lei Organica da 
Magistratura Nacional:'." 

Voltando à nat!cia divulgada nas jornais dos dias 11 e 
12 do corrente, relativa à inclusao da Justiça Militar 
entre os Órgãos da Administração Direta cujas contas , 
no exercÍcio de 1976, teriam sido objeto de observaçÕes 
no Tribunal de Cantas da UniÕo, trago hoje à considera 
çãa do Plenário as seguintes consideraçÕes: -

a)- Sob o t!tulo "Responsáveis por contas irregulares 
irão a ju!zo" o 11 Jornal de Brasflia", edição de 
11 de junho(?~, diz que entre"os responsáveis pelo 
dÓbito da cerca de 406 milhÕes de cruzeiros aponta 
das pala TCU no relatÓrio sobre ao contas globais-

b)-
do Governo da 1\epÚblica, estaria a Justiça ~li li ta r 11

• 

Procurando apurar a origem da nat!cia, obtive, on 
tem da TCU um exemplar do 1\elatÓrio mencionado quã 
tem o tftulo "RelatÓrio e r'areber sobre as Contas 
do Governo do 1nepÚblica, 1976". 

c)- Nesse RelatÓrio, na P-Ógina 135 no quadro intitula­
do "Divérsos Responsáveisll, mum montante de 
404.719.360,63 cruzeiros, é realmente referida a 
Justi2a t"lili ta r, na coluna "Responsabilidade em 0-
peraçao", com a soma de Cd)l. 784,50. 

Encaminho à ilustre Presidência, além do recorte referi 
da na al!nea a do item precedente, o exemplar do Rela­
tÓrio da TCU,-antem obtido, para·os registras e medidas 
porventura julgados convenientes."" 
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POSSE DE MINISTRO 

Será realizada no prÓximo dia 27, segunda-feira, às 15.00 
horas, a posse do Almirante-de-Esquadra JÚLIO DE sA BIERREN 
BACH, no cargo de Ministro deste STM. 
A Sessão foi encerrada às 19.20 horas, com os seguintes pro­
cessos em mesa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 17l(VT)-COH VISTAS AO MINISTRO FABER 

CINTRA 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 46(80) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 45(FC)-Adv Jos5 Luic Clorot -

(2ª CHAMADA) 

RECURSO C~IMINAL 5.lll(LT)-la/Mor.proc.ll9/70-Adv Antonio A. 
Fernandes. 

RECURSO CRIMINAL 5,135(LT)-Aud/6a,proc.68/74-Adv Hans Greve 

RECURSO CRIMINAL 5,145(WT)-Aud/4a.proc.D8/77 

RECURSO CRIMINAL 5.144(RP)-Aud/7a.proc.63/76-Adv Voltair8 

Gaspar. 

REVISÃO CRIMINAL 1.15l(LT/RA)-la./2a. 
REVIS~O CRIMINAL i.l37(RP/S~)-2a./Ex.-Adv Lino Machado Filho 

(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA-22.6.77 - 4º feira) 

PETIÇÃO 333(WT)-la/Mar; zg/Aer.proc.56/70-Adv Galdino Queiroz 

APELAÇÕES: 

41.140(LT/SS)-3a./2a.proc. 62/74-Adv A.Suss8kind M. Rego 8 
outros.(COM VISTAS AO MINISTRO RODRIGO OCTaVIO) 

40.30l(JP/AF)-2a./2a.proc. 25/75-Advs 112rio Simas 8 outros 

(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 20.06.77 - 20 feira) 

41.433(WT/RD)-Aud/llaproc. 285/75-Adv J. Safe Carnaira 

40.973(LT/SS)-la/Mar.proc. 106/72-Adv Edmar Garcoz Siqueira 

40.458(LT/DS)-Aud/llaproc, 185/72-Adv RÔmulo Gonçalves 

41.149(WT/SF)-la/Mar.proc. 16/73-Adv Edgar Carvalho 
41.424(WT/FC)-3a./2a.proc. 153/75-Adv ]QS~ G.P.Fabri 

41.430(WT/FC)-Aud/4a.proc, 22/75-Adv A. Castra Teixeira 

41.313(WT/FC)-la/Mar.proc. 8G/75-Adv Edgar Carvalho 

41.296(JP/RD)-la/Mar.prac,8653/G6-Adv A.Madosto da Silveira 

41.3ll(JP/DS)-la/A8r,proc. 02/75-Adv Oswaldo Mendonça Jr 

40.92l(JP/RA)-la./Ex.proc.57/74-T-Adv Manoel Santos FG 

41.437(JP/RA)-2a./3a.proc. 4/76-Adv Telmo c. da Rosa 

41.573(WT/RA)-la./3a.proc. 23/75-Adv Luiz A. Dariano 

41.425(JP/SF)-Aud/9a.proc. 17/74-Adv Higa Nabuk~tsu 
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APELAÇÕES: 

41.372(RP/DS)-2a/Mnr.proc. 26/72-C.Advs Guarischi e Palma e 

Zelia de Souza Bitencourt 

41.592(JP/RA)-Aud/6a.proc. 07/76-Adv Luiz H. Agle 

41.560(FC/WT)-2a/Mar.proc. 256/76-D.Adv Guarischi e Palma 

41.617(05/JP)-la/Aer.proc. 01/76-Adv Sonia n.s. Corrêa 

41.360(WT/SS)-3a./la.proc. 22/75-Advs Jos~ Maria de Paula 

Lopes e Cesar Cavalcanti Lins. 

41.598(WT/SF)-Aud/lOJproc. 11/76-~dv A.Jurandyr Porto Rosa 

41.630(AF/WT)-lo/Mar.proc. 

41.616(RA/WT)-Aud/4a.proc. 

41.606(RO/WT)-la./2a.proc. 

41.60l(RO/LT)-3a./2a.proc~ 

41.505(JP/R0)-2a./Ex.proc. 

41.590(JP/RO)-Aud/5a.proc. 

41.31G(JP/RO)-Aud/Bg.proc. 

su:ra~oR r~:~rn ·--. ~.~-~l 
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025/77-Adv Mario da Costa Pinho 

02/76-Adv A. de Castro Teixeira 

119/77-Adv Garpar Serpa 

19/77-Adv Jos~ Geraldo Fabri 

70/74-Adv Lourival N. Lima 

763/76-Adv Aurelino M. Gonçalves 

299/76-Adv Francisco Vasconcelos 
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